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art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02/05/2022.
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
Secretário do MPc/Pa

Protocolo: 794393
Portaria N° 194/2022/MPc/Pa
a Secretária do colégio de Procuradores de contas do Ministério Público 
de contas do Estado, no uso das atribuições delegadas pela PorTaria nº 
119/2022/MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo que 30 (trinta) dias da licença-prêmio relativa ao primeiro 
período do triênio 2013/2016, da Procuradora de contas danielle fátima 
Pereira da costa, foram concedidos para serem usufruídos de 18/04 a 
17/05/2022, conforme PorTaria n° 019/2022/MPc/Pa, de 03/02/2022;
coNSidEraNdo, contudo, a imperiosa necessidade do serviço, conforme 
Memorando nº 20/2022-PGc/MPc/Pa, de 03/05/2022 (Protocolo n° 
2022/533809),
rESolVE:
art. 1º interromper, a contar de 06 de maio de 2022, o gozo do primeiro período de 
licença-Prêmio relativa ao triênio 2013/2016, da Procuradora de contas daNiEllE 
fáTiMa PErEira da coSTa, concedido para o período de 18/04 a 17/05/2022 (30 
dias), conforme PORTARIA n° 019/2022/MPC/PA, de 03/02/2022, ficando os dias 
remanescentes para serem oportunamente usufruídos.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
SEcrETária do colÉGio dE ProcUradorES dE coNTaS

Protocolo: 794394
Portaria N° 193/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o Memorando nº 003/2022 – GaB 2-MPc/Pa, de 14/03/2022, 
protocolo PaE nº 2022/309618, pelo qual o Procurador de contas felipe rosa 
Cruz solicita, para fins de licença-prêmio, a averbação do tempo de serviço 
público prestado no período de 06/01/2003 a 11/10/2013;
coNSidEraNdo os termos da declaração subscrita pelo requerente, em 
cumprimento ao disposto no art. 7º da resolução nº 18/2019/MPc/Pa – 
colégio, as informações prestadas pelo departamento de Gestão de Pesso-
as, bem como o parecer jurídico exarado nos autos;
CONSIDERANDO, por fim, o artigo 8º da Resolução nº 18/2019/MPC/PA 
– colégio e os artigos 70, §1º c/c 98 da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, que tem aplicação subsidiária aos membros do MPc/Pa, 
o art. 52, V, da lei federal no 8.626/1993 c/c art. 128, Vi, da lei comple-
mentar Estadual nº 57/2006 c/c art. 17, da lei complementar Estadual nº 
9/92, e tudo o mais que consta dos autos,
rESolVE:
art. 1º Mandar averbar, em favor do Procurador de contas fEliPE roSa 
crUZ, 03 (três) triênios de efetivo serviço público ininterrupto prestado no 
período de 06/01/2003 a 11/10/2013, para fins de gozo de Licença-Prêmio.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação
Belém/Pa, 05 de maio de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 794396
..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 2125/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 043/2022-MP/PGJ-caoiJ, de 
7/4/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 5410/2022, em 8/4/2022;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 085/2021-cEdca/Pa, de 
14/9/2022, publicada no d.o.E. de 14/10/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar as Promotoras de Justiça MÔNica rEi MorEira frEirE, coor-
denadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude, e PRIS-
cilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira, Membro auxiliar do cao-iJ, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, na qualidade de titular e suplente, 

respectivamente, enquanto representantes do Ministério Público do Estado 
do Pará, comporem o comitê Estadual de Gestão colegiada da rede de 
cuidado e de Proteção Social das crianças e dos adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, a contar de 11/4/2022, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 02 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2126/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 045/2022-MP/PGJ-caoiJ, de 
7/4/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 5411/2022, em 8/4/2022;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 086/2022-cEdca/Pa, de 
16/2/2022, publicada no d.o.E. de 18/2/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar as Promotoras de Justiça SÍNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTaNi-
lHa BiBaS MaradEi e ioNá SilVa dE SoUSa NUNES para, sem prejuízo 
de suas atribuições, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, 
enquanto representantes do Ministério Público do Estado do Pará, compo-
rem o Comitê Gestor Estadual do Sistema de Informação da Infância e do 
adolescente - SiPia-cT , a contar de 11/4/2022, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 02 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2128/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 044/2022-MP/PGJ-caoiJ, de 
7/4/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 5412/2022, em 8/4/2022;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 084/2021-cEdca/Pa, de 
14/9/2021, publicada no d.o.E. de 24/9/2021,
r E S o l V E:
dESiGNar as Promotoras de Justiça MÔNica rEi MorEira frEirE, co-
ordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude, e 
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME, Membro auxiliar do cao-iJ, para, 
sem prejuízo de suas atribuições, na qualidade de titular e suplente, res-
pectivamente, enquanto representantes do Ministério Público do Estado do 
Pará, comporem a comissão interinstitucional de Monitoramento do Plano 
de Enfrentamento da Violência Sexual contra crianças e adolescentes do 
Estado do Pará, a contar de 11/4/2022, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 02 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2152/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o nº 
2806/2022, em 24/2/2022,
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a contar de 25/2/2022, o Promotor de Justiça aMarildo 
da SilVa GUErra da função de Vice-coordenador da região administrativa 
02 - região Metropolitana de Belém ii, designado pela PorTaria nº 
0370/2022-MP/PGJ, de 3/2/2022, publicada no d.o.E. de 4/2/2022.
ii - dESiGNar o Promotor de Justiça aMarildo da SilVa GUErra para, 
sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenador da 
região administrativa 02 - região Metropolitana de Belém ii, no período 
de 25/2 a 31/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 02 de maio de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 794262
Portaria Nº 1982/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e 
considerando os termos do e-mail datado de 25/4/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça MÔNica rEi MorEira frEirE para 
exercer a função de chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, 
durante o afastamento da titular, ÉriKa MENEZES dE oliVEira, no perí-
odo de 25 a 26/4/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 itaituba, 27 de abril de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 794092
.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 2151/2022-MP/PGJ
coNSidEraNdo a necessidade de se adotar critérios visando realizar uma 
fiscalização mais efetiva no que se refere à execução dos contratos de 
prestação de serviços firmados pelo Ministério Público
r E S o l V E: i – dESiGNar os Promotores de Justiça e servidores abaixo 
relacionados para acompanharem e fiscalizarem os devidos instrumentos, 
conforme quadro:


